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Festividade

Cobra monstruosa

CHRONICA
Aítentado covarde

Banda Villaverdense

n o

Desigualdades 
soeiaes

Regressou de Lisboa, onde foi com cur- 
o nosso respeitável amigo, snr. 

visconde da Torre

No logar de Arrabães, treguezia de Tor- 
guedo (Villa Real) estavam lia dias uns 
carpinteiros serrando um velho castanheiro, 
quando sentiram de repente um ruído como 
o sibilar de um vento impetuoso, e viram 
que pelo sulco da serragam corria muito 
sangue.

Sup, ozerain logo que dentro d’aquclle 
tronco se occultava um animal, e continua
ram na operação até que, finda a serragem 
e cahmdo o castanheiro, viram com espan
to uma cobra extraordinária, já muito dila
cerada pela serra; mas silvando- ainda e 
agitando ferozmcnle a cabeça.

Todos os carpinteiros com os machados 
acabaram em breve de a malar, corlando- 
a em vários pedaços, de que exlrabirain 
porções de unto para a cura de dôres rheu- 
matieas.

Segundo o snr. Francisco do Barcos 
Peixoto informou, mediria o monstro cinco 
braças (cincoenla palmos)!

Teria no centro a grossura da coxa de 
um homem robusto. Era dc côr anegrada 
com cahellos brancos no dorso. Na cabeça 
tinha sedas espessas, similhanles ãs do fo
cinho de um gato.

Realisa-se hoje na capella de Santo An
tonio, desta villa, uma festividade em hon
ra do milagroso S. Braz.

*
Haverá missn cantada a instrumental, e 

sermão, pelo distincto orador sagrado, rev.’ 
Gaspar Yiclor de Sousa c Castro, digno 
abhade de Lage.

E’ juiz d'esla festa o nosso querido ami
go snr. Francisco Assis do Faria, intelligen- 
te escrivã > de direito d'esla comarca.

afigura repugnante tornar-se ha 
e até 

o 
a

Passou no dia l.° o anniversario natalí
cio do nosso honrado amigo e digno escri
vão de direito d* esta comarca, snr. Anto
nio Thomaz Lopes d’ \zevedo Guimarães.

A nossa cordcal felicitação.
*

Esteve nesta villa o nosso distincto ami
go snr. dr. João Feio Soares d’Azevedo. 
digníssimo administrador do concelho de 
Braga.

*
Estiveram n'esta villa os nossos prosa

dos amigos snrí. Migm-I Alves Passos. An- 
tonio de Sousa o Joaquim de Sousa c Sá, 
dislinetos cavalheiros d'Amares.

#
Esteve também n esta villa. o nosso va

lioso amigo, snr. I). Antonio d’Azevedo.

temos de lapidar o bri- 
1 a

. . as idéas precisam de
sujeilar-sc á mesma operação.

E' assim que denomina a nova banda de 
musica que acaba de organisar-se n’esta 
villa, sob a regencia do snr. Jeronymo 
José Ferreira, um artista muito distincto 
que veio lixar entre nós a sua residência.

Coik alguns elementos da exlincta banda 
da Lage, aliás detestáveis, propoz-se o 
snr. Ferreira organisou aqui a sua nova 
banda.

A missão em laes circunstancias era es
pinhosa, todavia, o distincto artista, em
pregando titânicos esforços, e com aquella 
competência d’um professor de mérito, 
poude em pouco tempo, mercê do seu

Missa dc suffragio

O nosso distincto amigo snr. Viclorio 
d Araujo d’Azevedo Vasconcellos Feio, da 
illustre casa de Loureira, d’este concelho, 
manda celebrar amanhã, na capella narti- 
cular do seu solar, uma m ssa de sulfragio 
por alma de seu finado pae, o antigo capi- 
tão-mór, c nobre fidalgo, exc."° snr. José 
d’Araujo Azevedo.

nos chegaremos a 
que era axiomalico 
peneirar no nosso

o snr.

mcthodo e ensino muzica1, ver coroada 
com o melhor exilo toda a sua aspiração.

A nova banda cxhibiu-se honteni á noite, 
fazendo a véspera da festa de S. Braz, 
que hoje se realisa na capelja de Santo 
Antonio, desta villa, tocando alli algumas 
peças do seu reporto-io.

A surpreza não podia ser mais agrada- 
vel para o publico; nem mais triumphanle 
para o snr. Ferreira o resultado de todo 
o seu csforçO.

A banda apresentou-se magniíicamenlc, 
executando com precizão todos os trexos 
dc musica.

O publ.cj fez-lhe timo completa ovação.
1’ossue, pois, esta villa uma cxcellenle 

banda, melhoramento utilíssimo que se deve 
ao talento e á iniciativa do snr. Ferreira, 
artista muito distincto e apreciarei.

Pela nossa parte, congratulando-nos por 
este importante melhoramento, felicitamos 
cordealmento o snr. Ferreira pelo seu 
triumpho.

*
Esteve também n’csta villa, o cxc.’"’ 

snr. José Malheiro, da illustre casa da Fer- 
nandeiros, do concelho de Ponte do Lima

*
Esteve ligeiramente encommodado de 

saude o nosso prestimoso amigo snr. dr. 
João Antonio de S pulveda.

Seu filho, e nosso também distincto ami
go, snr. dr. José Luciano Teixeira de Se- 
pulvcda, acha-se lambem encommodado de 
saude.

Estimamos as suas melhoras.

N’uma das passadas noites, quando a 
exc-“a snr." D. Felicidade Aranles, esposa 
do snr. José Luiz Aranles, regressava 
d Amarcs a sua casa, nos subúrbios d'a- 
quella villa, foi esperada, no caminho, por 
uns patifórios d'alli, que lhe dispararam 
vários tiros.

Aquella snr." ia acompanhada por um 
creado, que, vendo os meliantes avançar, 
se melleu dc permeio, ficando bastante 
ferido n'um braço.

A desditosa snr." foi alcançada por al
guns projectis, que a feriam gravemente 
no peito.

A justiça procede a rigorosa investiga
ção.

que acccitam lo- 
. , -J novas, au

daciosas, de uma originalidade allrahcn- 
te, mas paradoxal. Nem tudo o que luz 
é ouro, e é preciso, antes de assimilar
mos qualquer idéa, de a Jepurarmos no 
cadinho do mais refinado critério. Acre
ditamos todavia na propaganda sincera 
d aquelles que procuram unicamente o 
bem pelo bem e não por uma vaidosa 
preoccupaçào de popularidade.

Ha arestas n esta doutrina? O bom 
senso e a boa vontade as irão polindo 
gradualmenle e ao fim de tempo o que 
se nos r‘! - 
aceei lavei, 
admirar como 
custasse tanto 
espirito.

Assim como
Ihante para que elle surja em toda 
sua pureza, assim

ASSIGNATURAS PAGAS ADIANTADAS Anno láíOO reis. Semestre 800 reis. AnininUos liuhiPÍO reis, pagos autes <bi publicsçào do primeiro annuueio, cominuniciulos 50 réis a linha 
ioda a correspondência deve scr dirigida á redacçílo <la «Folha de Villa Verde» VILLA VERDE

Ha phenomenos inexplicáveis e que 
estão superiores á vontade do homem. ’ 
E' a fatalidade das cousas a pesar sobre 
toda a aclividade. por mais bem precon
cebida que seja. Dois negociantes ou ta demora, 
dois induslriaes. por exemplo, monta
ram. ao mesmo tempo c em egualdade 
de circumstancias, o seu estabelecimen
to. Lm delles prosperou, chegou ao 
zenilh da grandeza; o outro declinou e 
resvalou no fosso da ruina. A fortuna 
sorriu ao primeiro, como dama capri
chosa que é, e mostrou-se irreconciliá
vel com o segundo. Como é que as leis 
soiia s pódem contrapesar estes dese- 
quilibri s do acaso? Comprehende se 
que a sociedade condcmne todos os pri
vilégios abusivos e todos os processos 
de acqnisição menos leaes e menos di
gnos, e se evitar to las as concorrências 
gananciosas e vexatórias já terá reali- 
sado um beneficio extraordinário. A or- 
ganisação do trabalho e a constituição 
da propriedade <-sião longe de terem 
locado a meta da perfeclibilidade e tudo 
o que se fizer n este sentido será já uma 
verba importante no inventario da feli. 
cidade popular.

São numerosos os scepticos e são nu
merosos egualmenlc os que. combatem 
qualquer modificação social que vá alie- 
ctar os seus interesses, tantas vezes 
illegilimos e im o ifessaveis. Ha lambem 
quem moteje e sorria da incredulidade 
perante certas theorias, julgadas abso
lutamente impraticáveis. E’ possível 
que assim seja com relação ao espaço 
de tempo relalivamenle curto que vae 
decorrendo, mas a maior paite dos 
grandes melhoramentos materiacs e mo- 
raes, que são hoje cominuns, foram 
julgados irrealisaveis e nocivcs por gen
te aliás de elevado merecimento c po
sição. O que se não disse contra os ca
minhos de ferro! Actiialmenle vae uma 
polemica entre académicos home is de 
sciencia francezes a proposilo duma 
phrasedo snr. Brunelíére, que negava 
a possibilidade de se penetrar em c< rias 
verdades. Os seus coutradn tores argu- 
gumenlam com lados que impressio 
nam deveras c pel< s quaes se mostra 
que muitos fartos e muitas theorias, 
contestadas como possíveis e verdadei
ras por sábios do estofo de Pasleur. 
foram conarmadas mais tarde até á evi 
dencia.

Nós não somos dos ç j; 
das as doutrinas por que são

Não foi senão depois de uma lucta 
porliosa de muitos séculos uue as so 
ciedades mais bem constituídas e pro
gressivas estabeleceram, como base fun
damental do seu organismo, este princi
pio—egualdade dos deveres, egualdade 
de direitos.

Este é o lemma da democracia, mas 
quantas nações ha, poderosas nos seus 
recursos internos, omnipotentes na sua 
influencia internacional, que ainda não 
conseguiram implantar este dogma no 
evangelho da sua religião social e polí
tica ?

O que cm 1789 fôra considerado como 
o ideal mais levantado, que podiam al- 
tingir a ambição c a felicidade humana, 
está já hoje muito longe de satisfazer as 
aspirações dos que procuram remodelar 
a sociedade, alargando o âmbito das 
suas regalias individuaes c do seu bem 
estar commum. O progresso é a maré, 
que sóbe continuamentc, que não se 
delcin deanle de nenhuma praia; a on
da. que hoje galgou um rochedo, é ama
nhã excedida por outra, e embora se 
desfaça em poeira (1’cspiima e pareça 
cahir desfallecida no abysmo d’onde sa 
liiu, o seu embale, reproduzido constan- 
temente, representa uma serie de forças 
inabalaveis, e dc esforços consecutivos. 
E’ o ariele que se relrae, para cahir com 
mais vidência sobre a muralha altanei
ra, que lheenlenta impedir a passagem.

Quantas phantasias utópicas e irrea- 
lisaveis n’esses cnstcllos do ar construi 
dos pelos archilcclos dos phalanslerios 
soeiaes! E ainda se se tratasse unica
mente de edificar essas construcçõcs 
imaginosas leriam apenas o defeito de 
esmagar na sua queda os seus geniaes e 
audaciosos delineadores. Mas não, tra
ta-se egualmente de derrubar, dc des
truir, parados maleriaes velhos levan
tar o edifício novo, eé isso que lança 
o sobresallo e o terror nos que vivem no 
goso do existente e não tem confiança 
nos paraizos, com que lhes andam ne 
gaceando os Mahomels do socialismo. O 
grande defeito dos reformadores é que
rerem levarem tudo de salto, implan
tando dc chofre as suas theorias, e é es
te processo que provoca naturalmenle 
a reação e torna refraclarias as classes 
conservadoras.

Conseguida a egualdade dos direitos 
e dos deveres, não se segue que se 
adquira, como alguns pretendem, o ni
velamento de todas as classes e o nive
lamento de todos os indivíduos. A natu
reza e a primeira que se oppõe ao esta
belecimento absoluto d essa equação tão 
problemática, espalhando diíTerenças tão 
sensíveis entre as variadas aptidões e os 
variados caracteres. A iniciativa indivi
dual não póde, sem grave detrimento, 
scr substituída, pela iniciativa da com- 
munidade, e não nos parece que esta 
repare ou compense, pela sua acçâo 
collecliva, os defeitos que se observam 
nos indivíduos menos propiciamenle 
dotados pela natureza.
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AssassinatoUm morto vivo LIVROS & JORNAES

Nova fabrica cm lluãcs

Perdidos na neve

Paroclio de Uago

Assaltado pelos ladrões
O preço do vinho CONHECIMENTOS UTEIS

Melo de conservar as uvas
ço de 38 a 40&000.

Iloubo Importante

LOTERIAEDITAL

787

de

O secretário,

José Murinello.

«A Bordadeira e Moda Portu- 
gueza»

O proprietário da offteina onde 
se imprime este jornal, executa 
todos os trabalhos typographicos 
concernentes á sua arte, por mais

i

!

V

«João das Galés»

tas. 
n.°

E’ 0 titulo do 5.° volume da «Nova 
bliotheca Economica»

Os acreditados editores Bolem & C.a, 
de Lisboa, vão era breve publicar 0 ultimo 
romance de Adolpho d’Ennery «Os Dois 
Orphãos». Esto romance leve agora gran
de acceilação em França, asseverando-se 
ser 0 melhor d este auctor. Os editores 
oITerccem como brinde, aos que assignarera 
«Os Dois Orphãos», uma estampa em 
chromo representando 0 Convento de Ma- 
fra.

Recebemos 0 u.° 12 d este interessantís
simo jornal de modas portuense.

Communicn-nos a direcção d este exccl- 
lenle revista que rcsolveu distribuir gralui- 
tamente 0 seu jornal a lodos os estabele
cimentos pois de educção, para 0 sexo fe
minino, d’esta cidade 0 Lisboa, bem como 
a todas as pessoas que, por intermédio do 
mesmo jornal, mandem confeccionnr toilel- 
tes para senhoras, homens ou creançns, no 
valor minimo de vinte mil reis annuaes, 
garantindo-se os preços modicos das con- 
fecçõ-s.

Para as pessoas que mandem confcccio- 
nar loilettes no valor de dez mil reis an
nuaes, a assignalura custa apenas 600 reis 
por anno, adiantados, e para todas os di- 
rectoras dos collegios do sexo feminino 
custa 1&000 reis, também adiantados.

A coniniissão executi
va da loíerla da Saufa 
Casa d a .111 se rico rd i a 
de BJsboa, incunibc-sc 
de remetter qualquer 
encomnienda de bilhe
tes ou décimos, logo 
que cila seja acompa
nhada da sua importân
cia c do seguro do cor
reio.

Os pedidos devem ser 
dirigidos ao secretario.

Remcttem-sc listas a 
todos os compradores.

■jisboa I N de dezem- 
1 bro de 1 S»4.

Dous pobres negociantes de lãs, que 
seguiam de Manteigas para Gouveia, fo
ram surprehendidos no caminho por tão 
intenso nevão, quo se desnortearam, a 
ponto de não chegaram áquella localidade. 
Foi tão rápido e com tal intensidade que 0 
sólo se cobriu do neve, que as duas victi- 
mas desappareceram, sem que ale hoje se 
saiba onde param, lia todas as probabilida
des de que os infelizes negociantes ficaram 
cobertos em algum logar onde a neve at- 
lingiu grande altura.

Tem de ser inaugurada amanhã a nova 
fabrica de tecidos, em Ruães, visinha á de 
papel e explorada pela Companhia Fabril 
do Cavado, que c lambem proprietaria 
d‘esta ultima.

A nova fabrica, cujas turbinas são mo
vidas pela corrente do Cavado, foi cons- 

.truida em porporções avantajadas, devendo 
portanto dar bom resultado ã Companhia 
exploradora.

Comarca de Villa Verde
Éditos de 40 dias

Pelo .luizo de Di
reito d esta comarca de 
Villa Verde, cartorio do 
4.° cilicio, e na execu
ção da sentença para 
devizão d aguas que D. 
Filismina Roza Leite 
Rodrigues, viuva, sua

Em Monsão já se eslá vendendo vinho 
ao preço de 29 a 32&000 réis. No con
celho de Braga continúa a sustentar 0 pre-

O nosso amigo rev. Lucio Dias Corrêa 
Fanha toma posse amanhã da egreja 
parochial de S. Marlinho de Lago, sen
do-lhe conferida pelo rev. dr. João Af- 
fonso da Cunha Guimarães, inlelligcnle 
secretario de S. Exc.a Rev.8 0 Snr. 
Arcebispo Primaz.

Um pobre homem de Ponte do Lima, 
Manoel José Gomes Cardoso, que negoceia 
habitualmente cm ferros velhos, farrapos e 
cousas equivalentes, passava no domingo 
penúltimo, pelas sele horas da tarde no 
sitio de Campo Raso, freguezia de Correlhã, 
d'aquelle concelho, quando foi de súbito 
interceplndo por um indivíduo de rosto co
berto, que lhe exigiu 0 que levava. Era 
noite. O Cardoso regressava da freguezia 
de Cossourado, concelho de Barccllos, on
de fôra tratar negocios seus, trazendo 
consigo, n’nma carteira, 37&000 réis.

Replicou ao desconhecido que nada tra
zia e poz-se em altitude de resistência 
Accudiram então outros dois indivíduos e 
os tres segurando 0 Cardoso, arrancaram- 
lhe os 37§000 ráis, proslando-o e em 
parte rasgando-lhe 0 falo.

Sabbado, na Povoa de Varzim, entra
ram os larapios em casa do snr. José Go
mes Pereira da Silva, roubando-lhe cerca 
de 1:600^000 réis em dinheiro e objectos 
do ouro.

O roubo foi praticado ãs 8 horas da ma
nhã, emquanto 0 roubado c família assis
tiam ã missa.

na época da vindima. Em algumas regiões 
de clima benigno preservam-se as uvas 
da acção das geadas cobrindo as cepas 
com palha larga ou esteiras, de modo que 
0 fructo fique resguardado de lodos os la
dos; por esta forma consegue-se ás vezes 
uvas frescas até fins de dezembro, em si- 
tios convenienlemente abrigados.

Este syslema de conservação fica dis
pendioso, mas os preços elevados, que as 
uvas obléem nos últimos tempos do anno, 
compensam de sobejo os gastos feitos.

Indicaremos ainda um outro ineio, apro
veitável onde existir uma habitação sccca, 
arejada e livre de ratos. Os celleirs, cor
redores das casas, palheiros, qualquer re
cinto que reuna as condições apontadas é 
apropriado para 0 eíTeito. Quando a uva 
eslá já madura, separa-se da cepa por 
meio do podão, ficando adherenle ao ca
cho um pedaço de sarmento de 30, 40 ou 
50 centímetros de comprido, de modo que 
a mesma haste possa servir para dois ou 
Ires cachos. Tiram-se-lhes com uma the- 
soura as uvas mal sasonadas ou deteriora
das por qualquer causa, repelindo-se este 
trabalho durante lodo 0 periodo da conser
vação, porque uma uva damnilicada de- 
tiora as ou iras.

Preparados assim os cachos, introduzem- 
se as liastes, que os sustentam, em garra
fas, jarras, púcaros, caixas de metal ou 
do madeira, ou em qualquer especie de 
recipiente que possa conler agua ou areia 
com agua, e, em consequência da absor- 
pção do liquido tpelas hast-s, os cachos 
conservam-se Jrescos durante alguns me- 
zes. E’ necessário que a areia esteja sem
pre húmida, e haver 0 maior cuidado em 
mudar a agua logo que apresente indícios 
de alteração. Para retardar a decomposi
ção do liquido basta lançar n’elle um pou
co de carvão em pó.

As garrafas e frascos podem ser substi
tuídos por batatas, introduzindo em cada 
uma d elias a extremidade do sarmento 
terminando em ponta; depois estendem se 
os cachos sobre feno ou palha. As hastes 
não deterioram as batatas e extraem-lhes 
da polpa a humidade necessária para con
servarem frescas as uvas.

Apontamos ainda um outro meio tão 
facil como exquisilo. Deilem-se as uvas ás 
camadas n‘um barril feito com muita ante
cipação, não usado, c cujo arcos estejam 
bem apertados; antes do dispôr as cama
das é necessário cobrir 0 fundo e as pare
des do barril com farelo do trigo seceo ao 
forno, e da mesma fôrma cada camada do 
uvas ou, ainda melhor, cada uva, para 
evitar que se loquem, c fcchc-se hermeti
camente 0 barril.

Por este modo, decorridos seis ou oito 
mezes depois da vindima, encontram se as 
uvas perlcilamente frescas, sem bolor nem 
saber dcsagradavel.

Bi- 
a prodigiosa cm- 

preza lisbonense que por 100 réis, forne
ce volumes de 300 paginas, contendo os 
romances dos snrs. notáveis escriptores 
da aclualidade!

«João das Galés» é um soberbo ro
mance do Edgar Monteil e a traducção 
foi primorosamente feita pelo snr. C Dan- 

Assigna-se na travessa da Queimada 
35.

«Os Dois Orphãos»

A Commissão do Recenseamen
to Eleitoral do concelho dc 
Villa Verde:
Faz publico que se 

acha installada na fôr
ma tla lei, e que tem 
as suas sessões em to
dos os dias uleis das 
nove ás Ires da tarde 
no edifício dos paços 
do concelho.

Villa Verde, 26 
Janeiro de 1895.

785 O Viee-presidenle,
Joaquim Jeronymo Ferreira. (780J

Comarca dc Villa krde
ARREMATAÇÃO

Pelo cartorio do es
crivão do terceiro ofli- 
cio da comarca de Vil
la Verde, se ha-de 
proceder a arremata
ção, em acta publica, 
no dia 10 do proximo 
mez de fevereiro, por 
10 horas da manha, e 
á porta do Tribunal 
d’esta comarca, das 
propriedades abaixo 
relacionadas, penhora 
das na execução hy- 
polhecaria que Anto- 
nio José Gonçalves, e 
Maria da Conceição,

Não podemos deixar de transcrever da 
nosso collega «O Correio de Chaves» a 
seguinte noticia:

«Em 29 de Outubro de 1890, falleceu 
na casa da sua residência, rua da Alegria 
cm Guimarães, 0 snr. José Augusto Cesar 
Novaes.

Vereficou-se 0 obilo, correu inventario, 
porque 0 ficado deixára filhos menores, 
havendo arresto a muitos bens, porque ti
nha dividas e agora depois de passados 
quatro annos, vae-se provar que Novaes 
está vivo, de boa saude, 110 Rio de Janei
ro, onde possue fortuna deixada por um 
parente! Em Guimarães corre como certo 
que Novaes não morreu, que 0 funeral 
foi um simulacro para encobrir um desas
tre de Novaes, e que 0 caixão que eneer 
rava 0 cadaver eslá cheio de pedras!

Se assim é, em que situação fica 0 pa- 
rocho que passou a certidão de obilo?

Bons tempos estes que já os mortos 
ressuscitam!»

viuva, da freguezia de 
Marrancos, remo ces
sionário de Luiz Ma 
nuel d’Azevedo, da 
freguezia de Portella, 
d’esta mesma, mo\em 
a José Joaquim d Oli
veira, d’aquella fregue
zia, e oí quaes bens 
são os seguintes:

A terra da Toma
da, de lavradia e vido- 
nho, sita no logar dc 
Arinho, dita freguezia 
de Marrancos, no valor 
de 140&000 réis.

A bouça da Foníai- 
nha, de matlo, sita na 
freguezia de Arcuzello,

A melhor maneira de conservar as uvas 
frescas, saborosas e sãas consiste em dei- 
xal-as na cepa que as produziu, 0 este é 
0 processo que deve adoptar-sn nos paizes 
onde as geadas são tardias e a uva de me- 
sa tem a pelle um tanto dura. A agua, que 
os cachos perdem pela evaporação, é com
pensada em parte pelos suecos nutritivos 
que a cepa contem; para proteger 0 fructo 
contra a voracidade dos passaros é preci
so cobrir as cepas com palha ou ramos, 
pôr espantalhos e ate perseguir as aves e 
os insectos. E’ lambem indispensável afu
gentar os cães que tantos prejuízos causam. —------ —----------------------------- -
No fim de um mez a uva conserva-se quasi I diffleeis que sejam, e em todas as 
no mesmo estado cm que se encontrava 1 córes, por preços baratíssimos.

Conta 0 «Correio de Lamego»;
Na freguezia das Chaves, concelho de 

Fornos de Algodres, residiam José Joa
quim, casado com Maria Emilia, de quem 
tinha uma filha, creança ainda, José Joa
quim discutia com a mulher, a quem ac- 
cusava de ser má administradora da casa, e 
pegando na tenaz de um fogão abriu-lhe 0 
craneo em duas partes, malando-a instan
taneamente.

Depois, vendo a esposa morta, chamou 
uma mulher da sua intimidade, contou-lhe 
0 que se passara e combinaram ambos que 
se simularia que a morte fôra natural. ’

Assim fizeram.
Maria Emilia foi sepultada sem que nin

guém procurasse saber qual a causa de 
aquella morto súbita.

Dias depois a creança, filha de José 
Joaquim, contou a varias pessoas que 0 pae 
tinha batido com a tenaz na cabeça da 
mãe, e quo esta déra um grito e caira, fi
cando logo a dormir, pois que ella a cha
mara c a mão não lhe respondeu mais.

Só então as auctoridades tiveram co
nhecimento do que se passava, ordenando 
a exhumação do cadaver para ser feita a 
autopsia.

O assassino, logo que soube que 0 cri
me fôra descoberto, reuniu lodo 0 seu di
nheiro e poz-se em fuga, deixando a filha 
ao abandono.

d esta comarca, no va
lor de 8$000 réis.

Pelo presente são 
citados quaesquer cre
dores incertos.

Villa Verde, 30 dc ja
neiro de 1895.

Verifiquei a exatidão. 
SiliHi Dias.

ANNUNCIOS A 00 ™INH0
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Verifiquei, 
Silva Dias.

nha e 
ga, na

de tni-
dc cen-

e casas
no sitio

©“• 

ras
ou
se

vi
re-

im pedi dos) 
se compro- 

melter com os ando
res execuentes em par- 

devizão 
sob

filha e genro, da cida- 
de de Braga, move 
contra João Luiz Pe
reira, e mulher, da 
freguezia de Moure, e 
outros, correm 
de 40 dias a 
réo Antonio, 
púbere.

nas seguintes gle
bas : — Leira de matto, no 
sitio de Carrascos, da dita 
freguezia. — Um pedaço de 
terra n> Campo <le San- 
1’Anna, do lavradio e vi
donho, cmn agia d? rega 

i Villa, Mhi na
<i

freguezia.
roco, de lavradio 
nho, com agua 
e rega, sita no 
Couces, da referida fregue
zia. — Bouças do Couces, 
dc matto e pinheiros, sita 
no logar deste nome, na 
predita freguezia, avaliado 
o foro e laudemio da quin
ta parle em 4I3&240 reis.

11.°
O foro de 102l,792in de 

milhão imposto no campo ;

<í.°
O foro dc 1281,910'" de 

milhão e um frango ou cin- 
coenta reis em dinheiro, 
que o foreiro Francisco 
José da Silva Coelho, do 
logar do Agrello, da dita 
freguezia, confessou só pa
gar annualmcnte aos exe
cutados, imposto nas se
guintes glebas : — Campo 
do Cortinhal. de lavradio 
c vidonho, silo no I igar 
de Porisso. da referida fre
guezia.— Leira do campo 
d Agrello, que possuo José 
Gomes, da freguezia de Cer- 
vães, de lavradio e vido
nho, com agua de lima do 
Rio dc Porisso ; avaliado 
o foro c laudemio da quin
ta parte em 1655800 reis.

5.°
O foro <le -2831,098’" dé 

milhão e um frango ou 
cinc.oenta reis, que o fo- 
reiro Antonio Joaquim de 
Araújo, do logar d’A grei lo, 
dita freguezia. confessou 
só annualmenle a is execu
tados. imposto nas seguin
tes glebas: — Campo do 
Cortinhal, dc lavradio e vi- 
donho, sito n > logar de 
Porisso, dita freguezia. — 
Leira do Campo de Agrel
lo, <le lavradio, com agua 
dc lima do Rio de Porisso, 
e vidonho. — Não sendo es
tes prédios possuídos actual- 
mente, p >r elle foreiro, 
mas sim o campo d > Cor
tinhal, por Francisco José 
da Silva Coelho, da fregue
zia de Parada de Gatim, 
e a Iciia do Campo do 
Agrell >, por José Gomes, 
<la freguezia de Cervães ; 
avaliado o foro c laudemio 
da quinta parle em 24õ$744 
reis.

citar o 
menor 

auzenle 
parte incerta, para 
2.* audiência (Leste J ui- 
zo, posterior ao dito 
prazo de 40 dias, que 
será contado da 2.‘ pu
blicação d’este annun- 
cio na «Folha Oílicial», 
comparecer no tribu
nal «Leste mesmo Jui- 
zo, por 10 horas da 
manha, (aonde, e a es
tas horas, se costumam 
fazer as audiências or
dinárias todas as se
gundas e quinlas-fei- 

de cada semana, 
nos dias seguintes, 
aquelles forem le

galmente 
afim de

mente Antonio Francisco 
Pereira, do logar de Cir- 
cavellos, dita freguezia; im
posto nas seguintes glebas:
— Bouça da quinta dc mat
to e pinheiros no sitio dos 
Carrascos, da referida fre
guezia. - B >uça no Ci nisso 
d > Pereiro, de matto e pi
nheiros, no sitio assim cha
mado, da dita freguezia.— 
Leira da Fonte, de lavra
dio e vidonho, com olivei
ras, sita no logar de Cou
ces, da mesma freguezia, 
com agua de lima e rega 
da Poça de Couces.—Cam
po do Pereiro, do lavradio 
c vidonho, com agua de 
lima e rega, silo no logar 
de Couces, da referida fre
guezia.— Leira do campo 
do Moinho, chamada Lei- 
rinha, de lavradio e vido
nho, com agua de lima e 
rega, sita no mesmo logar 
e freguezia. - Outra leira 
do campo d > Moinho, dc 
lavradio e vidonho, com 
agua de lima c rega, sita 
na referida freguezia.—Ou
tra leira do campo do Moi 
nho, chamada de Cima do 
Rego, de lavradio e vido
nho, com agua dc lima c 
rega, sita no logar de Cou
ces, da referida freguezia.
— Bouça de Couces, sita 
no logar assim chamado, 
na referida freguezia, de 
matto, pinheiros c carva
lhos ; avaliado o foro e lau
demio da quinta parte em 
424^232 reis.

I o.°
O foro de 3021,714m 

milho alvo, c 951,552'" dc 
esnteio que a >s executados 
são obrigados a pagar an- 
nualmente João Marques c 
mulher, do logar de Cir- 
cavellos, freguezia de Pa
rada de Gatim, imposto nas 
seguintes glebas: — Leira 
dos Carrascos, no sitio as
sim chamado, de lavradio 
c vidonho, com agua de 
lima e rega, da referida 
freguezia.—Bouça da quin
ta de matto e pinheiros, 
no sitio de Carcavcllos, da 
mesma freguezia. — Bouça 
d ) Canisso do Pereiro, de 
matto e pinheiros, sita no 
logar dc Carcavcllos, da 
mesma freguezia. — Leira 
da Fonte, do lavradio e 
vidonho, com agua de li
ma e rega, sita no logar 
de Couces, da referida fre
guezia. — Campo do Perei
ro, dc lavradio e vidonho, 
com agua de lima c rega, 
silo no logar de, Couces, da 
referida freguezia. -- Outra 
leira no campo, dc lavra- 
di • e vidonho, coin agua 
de lima e rega, sita n > lo
gar dc Couces, da referida

Leira do Bar- 
c vido- 
de lima 

logar de

; do rego da 
dita freguezia. — Leira d 
Cortinhal de Cima, de la
vradio e vidonho, sito no 
logar dc Porisso, da dita 
freguezia. — Eido 
da Eira Vedra, 
(Leste nome, da mesma fre
guezia, sendo o eido de la
vradio e vidonho, com agua 
de rega do monte de Re
fojos, e as casas terreas ; 
avaliado o foro e laudemio 
da quinta parte cm 2í0$704 
reis.

tidores para a 
das ditas aguas, 
pena de revelia.

Villa Verde, 30 dc ja
neiro de 1895.

8.°
O foro de 681.528"' dc 

milhão c 171.132"' de cen
teio, que aos executados é 
obrigado a pagar annual- 
mente Malhias Gomes, ca- 
sad », do logar de Boga- 
Iheiros, dita freguezia, im
posto na seguinte gleba : 
— Campo chamado da Ri
beira, no sitio do mesmo, 
da dita freguezia, de lavra
dio e vidonho; avaliado o 
foro e laudemio da quinta 
parte em 57$856 reis.

O foro dc 3081,376'" dc 
milho alvo, e 86',865'" dc 
centeio que aos executados 

' ‘ i a pagar annral-

■ 5°
0 foro do 1731,730"' de 

milhão, que aos executa- 
d >s é obrigado a pagar an
nualmcnte Antonio Gon
çalves Baptista e mulher 
do logar de Couces, da 
mesma freguezia, imposto 
na gleba seguinte :—Cam
po de Morães, do lavra
dio c vidonho c agua de 
lima c rega, no dito lo
gar c freguezia ; avalia
do o foro c laudemio da 
quinta parte, na quantia 
de 137,$004 reis.

t®.°
O foro de 434l,325m de 

milho e cento c quatro li
tros 238'" de centeio, que 
aos executados são obti

dos Prados, no sitio assim gados a pagar annualmen-

chamado, freguezia de Pa
rada de Gatim. que aos 
executados é obrigado a 
pagar annualmenle Ange
lina das Dores, viuva de 
João Francisco Barboza, do 
logor de Side; avaliado o 
foro e laudemio da quinta 
parte em 92;$620 reis.

1«.°
O foro de 1021,792"'de 

milhão, que aos executa
dos é obrigado a pagar an
nualmcnte Maria de Jesus 
da Cunha, solteira, do lo
gar da Villa, da mesma fre
guezia, imposto nas seguin
tes glebas : — Leiras cha
madas dos Prados, no si
tio do mesmo nome, divi
dida com r< go d aguas, de 
lavradio e vidonho, avalia
do n dito foro e laudemio 
da quinta parle ra quan
tia de 65,$824 reis.

13.°
O foro de 112',924'" de 

milhão e 52l,119"' de cen
teio, que aos executados é 
obrigado a pagar annual
menle Francisco José Go
mes, do logar de Carcavel- 
los, da mesma freguezia, 
imposto nas seguintes gle
bas :—Campo da Bouça, 
de lavradio e vidonho, com 
agua de lima c rega, da 
mesma freguezia, avaliado 
o foro c laudemio da quin
ta parto, na quantia de 
132$496 reis.

14 0
O foro de 325'580m de 

milhão e 3081,376'" de cen
teio que aos executados é 
obrigado a pagar Domin
gos Rodrigues, do logar de 
Eira Vedra, da dita fregue
zia, imposto nas seguintes 
glebas: — Leira do Eido 
dc lavradio e vidonho, com 
agua de lima e rega. — 
Campo do Codcçal, no si
tio assim chamado, de la
vradio c vidonho, com a- 
gua de regi. — Campo da 
Bniça, de lavradio e vido
nho com agua de lima e 
rega. — Bouça do Monte, 
de matto e pinheiros, no 
logar de Carcavcllos. — Ou 
tra bouça do Pinheiral, de 
matto e pinheiros. — Bou
ça dos Barrocos, de matto 
e pinheiros. — Loira da 
Veiga, de lavradio c vido
nho com agua de lima e 
rega, lodos na mesma fre
guezia situados ; avaliado 
o foro e laudemio da quin
ta parle, na quantia de rs. 
476$776.

executados é obrigado a I mente aos executados; im- 
pagar annualmcnte Fran- posto 
cisco Alves Fernandos (o 
Fidalgo), do logar de Bra- 
galheiros, freguezia de Pa
rada de Gatim, imposto 

*1-’. na seguinte gleba—Cam- 
edllOS j |(() (|a jc lavradio e

vidonho — com agua de 
lima e rega, no sitio (Les
te nome, da mesma fre
guezia ; avaliado o dito 
foro c laudemio da quin
ta parte em 176$768 reis.

O foro 681,526"' 
Ihão, c 34'.264'n 
teio que aos executados c 
obrigado a pagar annual- 
inente José Antonio Ro
drigues (o Léguas), do lo
gar de São Braz, da mes
ma freguezia, imposto nas 
seguintes glebas— Campo 
da Bouça, dc lavradio vi
donho e matto, sito, na 
mesma freguezia, avaliad > 
o foro e laudemio da quin
ta parte em 97$424 reis.

3. °
O foro de 202>,086'n de 

milhão que o fireiro Joã > 
Luiz da Silva Conto, do 
logar de Porisso, freguezia 
de Parada de Gatim, con
fessou só pagar aos exe
cutados annualmenle, im
posto nas seguintes glebas 
— Casas e eido da Ei
ra Vedra, no sitio assim 
chamado da dita tregue- 
zia, sendo as casas terreas 
e eido de lavradio e 
donho cmn agua de 
ga. — Leira do campo das 
Eiras, di dita freguezia, 
de lavradio e vidonho e 
agua de rega. — Campo 
do Pêlis, no logar da Eira 
Vedra, de lavradio e mat
to, com agua de rega. - 
Leira de matto chamada 
do Barroco; com pinhei
ros, sita no monte de São 
Barlholmneu, dita fregue
zia. — Loira do Moinho, 
conhecida também por lei
ra das Cnrlciras, de la
vradio o matto, cmn le- 

agua de lima e re
dita freguezia. — 

Leira dc lavradio com agua 
de lima e rega no sitio 
das Cnrlciras, dita fregue
zia. — Leira de lavradio, 
matto c pinheiros, com 
agua de lima e regi, no 
logar das Carteiras, d ta 
freguezia; avaliad »—o foro 
c laudemio da quinta par
te em 1935356 reis.

4. °
O foro de II9>,924'" de 

milhão que a foreira Ma- 
riaima Rosa Rodrigues, 
viuva, do logar da Villa, 
da dita freguezia, confes
sou só pagar aos execu
tados annualmcnte, impos
to nas seguintes glebas:— 
Leira da Ribeira, no sitio 
assim chamado, da dita 
freguezia ; avaliado 0 foro 
e laudemio da quinta par
te cm 79$392 reis.

d 0
O foro de 2391,848'" de 

meado, milho alvo c cen
teio e duas gallinhas, ou 
tresentos reis cm dinhei
ro, que o foreiro Severi- 
no (ÍAraujo, do logar de 
Buslello c dita freguezia, 
confessou só pagar annual- é obrigado

(786)

Comarca dc Villa hude
ARREMATAÇÃO

Pelo juízo de ditei-- 
to da comarca de V il
la Verde, e carlorio do 
escrivão do quinto ci
licio, uo dia dez do 
proxitno ntez de feve
reiro, ás dez horas da 
manha, á poria do tri
bunal judicial siluado 
no larg»» do Campo da 
Feira de Villa Verde, 
entram em praça por 
força de execução de 
sentença eommercial, e 
por deprecada linda 
das justiças do juízo de 
direito da comarca de 
Barcellos, os fóros pe
nhorados a Dom Car
los de Faro e Noronha 
e esposa Dona Maria 
Margarida de Sousa da 
Silva Alcoforado, resi
dentes na villa de Bar
cellos, pelos exequen- 
tes o Banco de Barcel 
los, com séde na mes
ma villa; os quaes fó
ros são os seguintes:

l.°
O firo 1711,320'" dc ini- 

Ihã') e 851,660"* dc cen
teio e um frango que aos
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dita 
glc-

0 fôro 
de milhão 
centeio, e 
e um

milhão e
que aos 
obrigados

corlolho.— Outra leira das 
Uveiras, de lavradio c vi
donho, com agua de re
ga. — Leira do Corlolho, 
de lavradio e vidonho. — 
Leira tle matto e pinhei
ros, no sitio do Cartelho, 
todas sitas na mesma fre
guezia ; avaliado o foro c 
laudemio da quinta par
te, na quantia de 4I2$192 
reis.

ta, 
com 
ra < 
matto e pinheiros.—Cam
po de Eira Vedra, dc la
vradio c vidonho, com a- 
gua de rega. — Uma pe
quena porção de terreno, 
junto ás casas de viven
da, de lavradio e vido
nho, com Iarangeiras. —
— Leira Vedra, de lavra
dio e vidonho, com agua 
de rega e lima ; avaliado 
o foro e laudemio da quin
ta parte, na quantia de 
338&072 reis.

O foro de 2951,341'" dc 
milhão c centeio, 17',373m 
de milho alvo, 2:205 gram- 
mas de marrão, quinhen- 
trs trinta e cinco gram- 
inas de manteiga, e' uma 
gallinha que aos executa
dos é obrigado a pagar an- 
nualmentc Rosa Pereira da 
Cunha, do logar dc Cou
ces, da dita freguezia, im
posto nas seguintes glebas:
— Bouça de matto e pi
nheiros, sita no logar de 
Carcavellos, da dita fre
guezia. — Leira seibe de 
matto e pinheiros, no si
tio de Couces. — Leira do 
Canisso do Pereiro, de la
vradio e vidonho. — Lei
ra de lavradi» o vidonho, 
com agua de rega.—Lei
ra de lavradio c vidonho 
com agua dc rega.— Lei
ra di Lameiro, de lavra
dio c vidonho com agua 
de rega. — Leira do cam
po do Moinho, de lavra
dio com agua de lima c 
rega.—Outra leira no cam
po do Moinho, dc lavra
dio c vidonho, com agua 
de liina c rega. — Leira 
da Bouça dc Couces, dc 
lavradio c matto. — Leira 
dc matto no Cabo do 
Barro. — Leira do campo 
do Baeellv, dc lavradio c 
vidonho.—Bouça scihe dc 
matto c alguns pinhei
ros. — Eido c casas sen
do as casas torres e tér
reas, c o eido dc cultura 
e vidonho; avaliado o fôro 
c laudemio da quinta par
te, na quantia de 352$752 
réis.

• l.°
de 1991,790"* 
104,1280"' de 
uma gallinha 

frango, que aos 
executados é obrigado a 
pagar annualmente Anto
nio Francisco Sonsa, viu
vo do logar, do Eira Ve
dra, da dita freguezia, 
imposto nas glebas se
guintes: Casas c eido si
tas no logar dc Eira Ve
dra.— Leira dc Eira Ve
dra, de lavradio c vido-

i -------------

o foro c laudemio da quin- Braga: Typ. dc Sá Pereira, 1895

laudemio da quinta 
na quantia de reis

IV
O foro dc 21,141"' 

milhão, que aos executa
dos é obrigado a pagar 
annualmente, Maria Jose- 
fa, casada em segundas 
núpcias, do logar de Eira 
Vedra, da mesma fregue
zia, imposto na gleba sc- 
guinta : — Terra chamada 
da Boucinha, dc matto c 
pinheiros; avaliado o fo
ro e f ■ • •
pa rte, 
2gl9G.

18.°
O foro de 481,113,n 

milhão, que aos executa
dos é obrigado a pagar 
annualmente Antonio Fran
cisco Torres, do logar de 
Eira Vedra, da mesma fre
guezia, imposto nas se
guintes glebas: — Eido c 
casas de Eira Vedra, sen
do as casas terreas c o 
eido de lavradio e vido
nho. com agua dc rega. 
— Bouça do monte ou pi
nheiral de mattos e pi
nheiros. — Bouça do For
no-velho, dc matto c pi
nheiros ; avaliado o foro 
c laudemio da quinta par
to na quantia dc 78$880 
reis.

mente Antonio Francisco 
Senra, viuvo, do 'logar de 
Eira Vedra, da mesma fre
guezia, imposto nas seguin
tes glebas: — Leira da 
Bouça, de lavradio c vi
donho, com agua dc lima 
e rega. — Leira do Code- 
çal, dc lavradio e matto. 
— Leira do Atalho, de 
matto e pinheiros.—Cam
po de Cima, de lavradio 
e vidonho, com agua de 
rega. — Leira da Cangos- 

de lavradio c vidonho 
agua de rega.— Lci- 

do Cabo do campo, dc

tc José Antonio Fernan- 
des, e mulher do logar 
de Eira Vedra, da 
freguezia, imposto nas 
bas seguintes : — Casa c 
eido da Porta, sendo as 
casas terreas e o eido de 
lavradio c vidonho, com 
agua de rega e lima. — 
Terra da Bouça, de la
vradio e vidonho, • com 
agua de lima c rega. — 
Bouça dc matto ou mon
te da terra da bouça. — 
Bouça do Atalho, de mal- 
to c pinheiros. — Bouça 
da Cachumbeira, dc mat
to c pinheiros. — Leira 
dc matto e pinheiros no 
sitio do Atalho. — Cam
po do Pelis, de lavradio 
c vidonho, e agua dc re
ga. — Leira do Cabo-do- 
campo , dc matto c pi
nheiros. — Leira dos Co- 
deçães, de lavradio c vi
donho. — Leira do Code- 
çal, dc matto c pinhei
ros. — Campo do Corli- 
nhal, de lavradio c vido
nho, e agua dc lima. — 
Leira da Oliveira, de la
vradio c vidonho, com 
agua dc rega. — Leira da 
Pereira, dc lavradio c vi
donho, com agua dc re
ga. — Leira das Uveiras, 
de lavradio e vidonho, com 
agua de rega. — Leira do

tO.°
O foro de 3341,13o1" de 

milhão e cento e quatro 
litros 238"' dc centeio, e 
2:295 grammas dc mar
rão, que aos executados é 
obrigado a pagar annual-

glchas é dc 2I2$500 réis, 
inferior ao valor do fôro.

2IO
O fôro dc 5381,503"' dc 

milhão que aos executados 
são obrigados a pagar Do
mingos Moreira e mulher ' 
do logar dc Eira Vedra, 
da dita freguezia, impos
to nas seguintes glebas.— 
Cortelho que antigamenlc 
era casa dc curral, dc la
vradio o vidonho com agua 
de lima e rega. — Casas 
c eido ou assci.ito da por
ta, sendo as rasas terreas 
c o cid > dc cultura.—Lei
ra da Cichumbcira dc mat
to c pinheiros. — Bouça de 
matto e pinheiros das Cos
teiras. — Campo da Cos
teira de lavradio c vido
nho cotn agua dc lima c 
rega. — Leira pequena dc 
lavradio com agua dc lima 
c rega.—Cortelho da Bou
ça de baixo dc matt-». — 
Cortelho do Chouzinho, de 
lavradio com agua dc lima 
o rega — Leira da Bouça 
de Riba, dc lavradio, mat
to e pinheiros. — Tojos da 
Bouça de matto, c pinhei
ros, carvalhos c lavradio c 
vidonho. — Campo dc bai
xo, de lavradio com agua 
dc rega. — Campo do Cor- 
linhal, dc lavradio com 
agua de lima c rega. — 
llutas das Uveiras, dc la
vradio com agua dc rega. 
— Um pedaço dc terreno 
junto ás uveiras, de lavra
dio com agua de rega- — 
Campo das Eiras, dc lavra
dio e vidonho, com agua 
dc lima e rega.- Leira dc 
Codcçal de Cima, dc lavra
dio. — Leira de matto e 
pinheiros, na fonte Fria.— 
Leira na Coutada dc Eira 
Vedra, de matto c pinhei
ros. — Outra leira no mes
mo sitio, de matto c pi
nheiros. — Outra leira, no 
monte das Coutadas, de 
matto c pinheiros. — Ou
tra leira no mesmo sitio, 
do matto o pinheiros. — 
Leira da Veiga, de lavradio 
com agua dc rega; avalia
do o foro e laudemio da 
quinta parte na quantia de 
444$734 reis.

O foro dc 73',736m dc 
duas gallinhas, 
executados são 

a pagar os her
deiros de Domingos da Cu
nha c consortes, do logar 
de Couces dita freguezia. 
— Sendo declarado por Ro
sa Pereira da Cunha, viuva, 
que seu fallccido marido — 
era filho d aquelle 'forciro, 
mas que nada herdara dc 
seu pae c sogro, que os pré
dios cm que é imposto so
bre o dito foro são acltial- 
mente possuídos por José 
Francisco Fernandos Gui
marães, da cidade dc Braga, 
e os prédios ou glebas são 
as seguintes : -- Leira da 
Bouça de Couces, de lavra
dio c matto. - Campo do 
Moinho, de. lavradio c vi
donho. — Leira da Bouça 
dc Carcavellos, dc Cima e 

c pi - | matto c pinheiros. — Leira 
‘ de Carcavellos dc Baixo, de 
| matto c pinheiros; avaliado

ta parle na quantia de reis 
86$024.

OireHos c arções
O direito e acção ao foro 

de 1281,720'" de milho alvo 
c centeio, que o forciro João 
Luiz da Silvo Couto, do lo
gar de Porisso, da dita fre
guezia, não confessou pagar 
aos executados imposto nas 
glebas do seu prazo já de
clarado; avaliado na quan
tia de 908100 reis.

O direito e acçãoao foro 
de 111,687'" de milhão que 
a foreira Marianna Rosa Ro
drigues, viuva, do logar de 
Villa, da dita freguezia, não 
confessou pagar aos execu
tados, imposto nas glebas 
do seu prazo já declarado, 
avaliado na quantia dc reis 
7$4G0.

O direito e acção ao foro 
de 201,402'" de milho alvo 
c centeio que o foreirn Se- 
verino (1'Araujo, casado, do 
logar do Buslelho, da dita 
freguezia, não confessou pa- 
gar aos executados, impos
to nas glebas do seu prazo 
já declarado, avaliado na 
quantia dc 1 4$280 reis.

O direito c acção a0 fo
ro de 1571,745'" dc milhão 
que aos executados é obri- 
gado a pagar o forciro Fran
cisco José da Silva Coelho, 
do logar d Agrollp, da dita 
freguezia, e não confessou 
pagar, imposto nas glebas 
do sou prazo já declarado 

im$uw. q,,an"“ lle rs- 
O direito c acção ao fo- 

><> <lc 31,557"' de milhão 
que o forciro Antonio Joa
quim dc Araújo, da dita 
freguezia, c não confessou 
pagar aos executados, im- 
posto nas glebas do seu pra
zo já declarado; avaliado 
na quantia de 2$260 reis.

U direito c acç-ãoa D,442 
dc milhfto e centeio, que a 
foreira Angelina das Dores, 
viuva dc Francisco‘Barbo
sa. do logar de Ode, da 
«lita freguezia, não confes
sou pagar aos executados 
imposto nas glebas do seu 
prazo j.i declarado ; avalia
do na quantia de 920 reis 
. °.<• neçao ao foro 

de 361,192'" de milhão c 
centeio, que a foreira Ma
ria de Jesus da Cunha Vel- 
loso, do logar da Villa, da 
dita freguezia, não confes
sou pagar aos exccutados e 
a que estes tem direito im- 

' posto nas glebas do seu 
prazo já declarado; avalia
do na quantia de 23fllG0 
reis.

Pelo presente e na 
conformidade do dis
posto no artigo 844 do 
cot ligo do processo ci
vil não citados, quaes- 
qtier credores incertos.

Villa Verde 18 de 
janeiro de 1895.

Verifiquei a exactidão 
Silva Dias.

nho, c agua de rega c 
lima. — Campo do eido, 
ou campo da Eira Ve
dra, dc lavradio e vido
nho; c agua dc rega. — 
Leira de matto e pinhei
ros no monte do Carca- ; 
vellos. — Campo de Code- I 
çães ou leira do Codeçal, 
dc lavradio e matto. — 
Bouça da Cachumbeira de 
matto e pinheiros. — Lei
ra da bouça de matto c 
carvalhos. — Outra leira 
da bouça, de lavradio c 
vidonho com agua dc re
ga c lima; avaliado o íô- 
ro c laudemio da quinta 
parte na quantia de réis 
1868508 reis.

83.°
O fôro dc 5291,876"', dc 

milhão que aos executados 
são obrigados a pagar an- 
nualmente Domingos Mo
reira c mulher, do logar 
dc Eira Vedra, da mesma 
freguezia, imposta nas gle
bas seguintes: — Casas c 
Eido ■ d Eira Vedra, sendo 
as torres, c o eido de cul
tura.— Campo do Corli- 
nhal, dc lavradio com agua 
de rega e lima. — Leira 
da Veiga, dc lavradio, 
com agua dc rega c lima. | 
— Campo de baixo da 
Eira Vedra, de lavradio 
com agua de rega.—Cam
po das Eiras, conhecido pelo 
campo da poça, de lavra
dio e vidonho com agua 
de lima c rega. — Bouça 
dc Riba de lavradio e vi
donho com agua de lima 
e rega. - Bouça de mat
to e alguns pinheiros, no 
sitio de Carrascos.—Cor
telho dc lavradio e vido
nho com agua dc> lima c 
rega. — Leira na Fonte fria 
de matto c pinheiros. — 
Chouzinha do monte, na 
Cova dc Carude de matto 
c pinheiros. — Leira na 
Coutada de Eira Vedra, 
de matto e pinheiros. — 
Outra leira na mesma cou
tada, de matto e pinhei
ros. — Leira na bouça da 
Lagc de matto e pinhei
ros; avaliado o fôro e lau
demio da quinta parte na 
quantia de 405$752 réis.

33."
O fôro de quinhentos 

vinte c um litros 190"' dc 
milhão, que aos executa
dos são obrigados a pa
gar annualmente, Domin
gos Moreira e mulher, do 
logar dc Eira Vedra, da 
mesma freguezia, imposto 
nas seguintes glebas. — 
Campo das Eiras, de la
vradio e vidonho e matto 
conhecido pelo campo do 
Bacalhau com agua dc li
ma c rega. — Cortelho da 
Eira, dc lavradio c vido
nho, com agua de lima 
c rega. — Leira da Veiga, 
dc lavradio com agua de 
lima e rega. — Leira na 
Cachada d Eira Vedra dc 
matto c pinheiros — Leira 
no monte das Coutadas 
de matto c pinheiros. — 

I Outra leira no sitio das 
I Costeiras, dc matto < 

nheiros; avaliado o foro 
da quantia dc 333$560 réis. 
Declarando que o valor das


